
PORTARIA Nº 151/2026/SMA
DE 29 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FAZENDA RIO  GRANDE ,  Estado  do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025 em conformidade 

com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º -  NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para ocupar o cargo de  

CUIDADOR SOCIAL,  Grupo Ocupacional Funcional, regulamentado pelas Leis Complementares nº 047/2011, 060/2013, 

092/2014, a partir de 29 de maio do corrente:

NOME CARGO LOTAÇÃO

VIVIAN GONÇALVES CAMPOS CUIDADOR SOCIAL SMAS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 29 de maio de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de Cuidador 
Social, do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.
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Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Assinou em 29/05/2026 às 10:50:26 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Paula Roberta Pedriconi Bronkow, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Claudemir José de Andrade

Assinou em 29/05/2026 às 10:51:49 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Claudemir José de Andrade, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.


